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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 02 de Agosto de 2022.

SOLICITAÇÃO PARA PREFEITO

DE: Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
□ convite GpregAo

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

lcitaçAo N.r
soLicrrAçAO;
PR0CE830(8):

□ tp

/5o5t
/SSÍ

Pelo presente, solicitamos a vossa excelência a competente autorização
objetivando Aquisição de Carroceria Metálica e Malhai Dianteiro, ambos novos, para
atender as necessidades deste Município de Planalto, no Estado do Paraná,
conforme necessidade das secretarias solicitantes. Conforme segue;

LOTE 01
ITEM

01

OBJETO

CARROCERIA FIXA METALICA NOVA, com
as seguintes descrições:
- Na cor Branca, conforme a cor do veículo;
- Medindo õ.OOOmm (comprimento) x 2.080mm
(largura);
- Duas tampas laterais de cada lado e uma
tampa traseira, todas com engate rápido, com
altura mínima de 50cm e máxima de SOcm,
construídas em chapas de 3mm;
- Tampa dianteira fixa, semelhante a um
malhai, com altura mínima de 70cm e máxima
de SOcm, com lugar para amarrações;
- Assoalho em chapa xadrez de 4,75mm, mão
francesas reforçadas, com ganchos para
amarração;
- Com aplicação de fundo anticorrosivo e duas
demão com tinta PU na cor do veículo, sem
ogotipo;

- Sinalização com faixas refletivas, conforme
normas vigentes;
- Para-choque escamoteavel e protetor lateral,
homologado conforme normas do CONTRAN;
- Aparabarro com faixas refletivas;
- Corote d'agua;

Caixa de ferramentas, material metal,
medindo SOcm de profundidade x SOcm de
argura x SOcm de comprimento e ganchos para
amarração conforme normas vigentes;
- Cadastro na BIN (CAT);

QTD

01

UN

UN

VALOR
UNITÁRIO

R$ S4.107,25

VALOR
TOTAL

R$ S4.107,25
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MUNICÍPIO DE
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

-  Instalação: A contratada será responsável
pela retirada do veículo, transporte e instalação
do equipamento em pleno funcionamento,
incluindo toda a documentação, entregue
pronto na Prefeitura deste município;
- Garantia Total mínima de 12 meses.

02 MALHAL DIANTEIRO NOVO para transporte
de postes, em cima da carroceria e do
caminhão;
- Na cor Preto, com tinta resistente;

Medindo 2.000mm (largura) x 1.700mm
(altura);
- Viga i lOcm x lOcm sobre o perfil da torre;
- Cavalete com fixação no chassi do veículo;
- Perfil viga "D" em 3/16;
-  Instalação: A contratada será responsável
pela retirada do veículo, transporte e instalação
do equipamento em pleno funcionamento,
incluindo toda a documentação, entregue
pronto na Prefeitura deste município;
- Garantia Total mínima de 12 meses.

01 UN R$ 4.800,00 R$ 4.800,00

VALOR TOTAL: R$ 38.907,25

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado R$ 38.907,25
(Trinta e oito mii e novecentos e sete reais e vinte e cinco centavos).

Cordialmente,

Anderson Dielares

Secretáriò Municipal de Serviços Rodoviários
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa visando a Aquisição de Carroceria Metálica e Malhai

Dianteiro, ambos novos, para atender as necessidades deste Município de Planalto,
no Estado do Paraná, conforme necessidade das secretarias solicitantes. Para a

contratação do objeto deste documento, deverão ser observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários;

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A contratação em questão é necessária para a melhoria do desempenho das

atividades operacionais das referidas secretarias municipais e se destina a dar

continuidade à realização de atividades acessórias ou complementares aos serviços

de competência legal desta Administração.

4.2. A secretaria supracitada, atualmente, não dispõem de equipamentos suficiente

para o atendimento a contento da demanda para cumprimento das atividades

inerentes aos serviços de suas obrigações.

4.3. Considerando também, que as secretarias requisitantes não possuem

equipamentos suficientes para atender na totalidade de suas necessidades

administrativas e operacionais, necessitamos a aquisição dos objetos descritos neste

Termo de Referência.

4.4. Esses equipamentos visam proporcionar ao Município de Planalto uma maior

diversidade aos serviços empenhados pelos servidores municipais, sobretudo,

melhorando a segurança e agilidade nos trabalhos executados, como transporte de

postes, tubos, dentre outros serviços, melhorando assim a qualidade do atendimento

prestado a população do Município de Planalto.

4.5. A aquisição destes objetos têm por finalidade a instalação do mesmo no veículo

caminhão Va VW Delivery 11.180, ano 2022, sendo que estes itens deverão ser

I



MUNICÍPIO DE
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CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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acondicionados neste veiculo, onde se houver qualquer gasto como reforço ou

alongamento de Chassi será por conta da CONTRATADA;

4.8. A contratada será responsável pela retirada do veículo, transporte e instalação do

equipamento em pleno funcionamento na Prefeitura deste município, com todos os

documentos vigentes para o seu uso;

4.7. Optou-se pela modalidade MENOR PREÇO POR LOTE devido a necessidade de

compatibilidade entre os itens adquiridos, onde ambos os objetos fazem parte de um

kit, estes deveram ser compatíveis especificamente para fins de garantia e também

devido as normas de regulamentação competente vigentes;

4.8. Vale ressaltar que não foi encontrado esses objetos na pesquisa do Banco de

Preços e também em nenhum contrato de outro município vizinho que possuía o

mesmo descritivo, sendo que a Carroceria era Basculante ou Agrícola, de dimensões

e de finalidade diferente ao solicitado pelo nosso munícipio e o objeto Malhai, não foi

encontrado em nenhuma pesquisa, devido este ser licitado geralmente junto com a

compra de um mecanismo de guindaste;

4.9. O valor unitário foi definido através da média calculada sobre os valores obtidos

pelo município, entre orçamentos de empresas distintas, sendo esses os valores;

4.10. Responsável pela cotação: Diego Vinícius Ruckhaber.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO
LOTE 01

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

01 CARROCERIA FIXA METALICA NOVA, com as
seguintes descrições:
- Na cor Branca, conforme a cor do veiculo;
- Medindo õ.OOOmm (comprimento) x 2.080mm
(largura):
- Duas tampas laterais de cada lado e uma
tampa traseira, todas com engate rápido, com
altura mínima de 50cm e máxima de 60cm,
construídas em chapas de 3mm;
- Tampa dianteira fixa, semelhante a um malhai,
com altura mínima de 70cm e máxima de 80cm,
com lugar para amarrações;
- Assoalho em chapa xadrez de 4,75mm, mão
francesas reforçadas, com ganchos para

01 UN R$ 34.107.25 R$ 34.107,25

O

0004



MUNICÍPIO DE

PLANÂllQ
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amarraçao;

- Com aplicação de fundo anticorrosivo e duas
demão com tinta PU na cor do veículo, sem
logotipo;
- Sinalização com faixas refletivas, conforme
normas vigentes;
- Para-choque escamoteavel e protetor lateral,
homologado conforme normas do CONTRAN;
- Aparabarro com faixas refletivas;
- Corote d'agua;
- Caixa de ferramentas, material metal, medindo
SOcm de profundidade x 30cm de largura x
50cm de comprimento e ganchos para
amarração conforme normas vigentes;
- Cadastro na BIN (CAI);
- Instalação: A contratada será responsável pela
retirada do veículo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento, incluindo
toda a documentação, entregue pronto na
Prefeitura deste munícipio;
- Garantia Total mínima de 12 meses.

02 MALHAL DIANTEIRO NOVO para transporte de
postes, em cima da carroceria e do caminhão;
- Na cor Preto, com tinta resistente;

Medindo 2.000mm (largura) x 1.700mm
(altura);
- Viga 1 10cm x 10cm sobre o perfil da torre;
- Cavalete com fixação no chassi do veículo;
- Perfil viga "U" em 3/16;
- Instalação: A contratada será responsável pela
retirada do veículo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento, incluindo
toda a documentação, entregue pronto na
Prefeitura deste munícipio;
- Garantia Total mínima de 12 meses.

01 UN R$4.800,00 R$ 4.800,00

VALOR TOTAL; R$ 38.907,25

5.1. O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado R$ 38.907,25
(Trinta e oito mil e novecentos e sete reais e vinte e cinco centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer o objeto solicitado em até 45

(quarenta e cinco) dias consecutivos da solicitação formal do Departamento de

Licitação/Compras do Município de Planalto nos termos do subitem seguinte.
6.2. A contratada deverá entregar o objeto pronto para o uso descritos no item 4.6, na

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Prefeitura deste município de

Planalto PR.
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município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANAUQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos objetos a serem adquiridos;

Local e prazo de entrega;

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de

empenho.

6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

6.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,

com apresentação da respectiva nota fiscal.

6.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

6.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.8. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

7.GERÊNC1A E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário de Serviços Rodoviários, Anderson Delares.

Planalto PR, 02 de Agosto de 2022.

j^ Imàaá
Anderson Delares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Luiz Carlos Bom

Prefeito de Planalto
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALORES

Empresa 01: Carrocerias e Furgões São Roque;

Empresa 02: Biasi Implementos Rodoviários LIDA;

Empresa 03: GFB Comércio De Veículos E Transportes;
Empresa 04: Libreleste Implementos Rodoviários LTDA;

TEM UN QTD SAO ROQUE BIASI *GFB *LIBRELESTE VALOR ÜNIT. VALOR TOTAL

01 ̂
02

UN 01 R$ 33.000,00 R$ 35.214,50 R$ 48.000,00 R$ 49.000,00 R$41.303,63 R$ 34.107,25
UN 01 R$ 3.200,00 R$ 6.400,00 R$5.500,00 R$ 5.000,00 R$ 5.025,00 R$ 4.800,00

* Os orçamentos que possuem * foram desconsiderados da somatória da média devido os
valores estarem fora do preço de mercado.

TOTAL DOS ITENS: R$ 38.907,25 (Trinta e oito mil e novecentos e sete reais e vinte
e cinco centavos)

responsável PELA cotação: Ql.y j RMvAXn
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CARROCERIAS E FURGÕES SÃO ROQUE.
MARIANO PETKOWICZ & FILHO LTDA.

CNPJ MF N. o 81.201.279/0001-73.
Inscrição Estadual N. o 32102377-03.

Fone: (46) 3527-3254.
Rua Nereu Schellkmann, 94 - Bairro PInheIrinho- Francisco Beltrão - Paraná - CEP 85603-O05

CLIENTE : MUNICÍPIO DE PLANALTO
ENDEREÇO:
BAIRRO: CENTRO

CNPJ; 76.460.526/0001-16

PLANALTO-PR.

ORÇAMENTO

01 CARROCERIA NOVA METAUCA

SENDO: 5,00 X 2,08

-APARABARRO
-CAIXA DE FERRAMENTA

-FAD(AS REFLETIVAS

,*VDUAS TAMPAS LATERAIS, E UMA TAMPA TRASEIRA, TODAS COM INGATE RÁPIDO
^ EM CHAPAS 3MM

-ASSOALHO EM CHAPA XADREZ DE 4,75nim, MAO FRANCESA REFORÇADA, COM
GANCHOS PARA AMARRAÇÃO,
-EMBORRACHAMENTO E TINTA " PU " NA COR DO VEICULO.
-PARA-CHOQUE ESCAMOTEAVEL, OMOLOGADO NORMAS DO CONTRAN
-CONJUNTO PROTETOR LATERAL, CONFORMA NORMAS CONTRAN
-COROTE D'AGUA

- CADASTRO NA BIN (CAT)
- A CONTRADA SERA RESPONSÁVEL PELA RETIRADA, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO
E ENTREGA DO VEICULO COM O EQUIPAMENTO EM PLENO FUNCIONAMENTO,
INCLUINDO TODA DA DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE NA SECRETARIA DE SERVIÇOS

RODOVIÁRIOS

DEVIDAMENTE INTALADA .RS 31.500,00

ALONGAMENTO DE CHASSI TRASEIRO E TRAVESSAS RS 1.500,00

02 MALHAL DIANTEIRO PARA TRANSPORTE DE POSTES ENCIMA DA CARROCERIA,
^NDO 2,00 X IO X IO SOBRE O PERFIL DA TORRE, FIXAÇÃO DO C AVALETE NO CHASSI DO
\M1NHÃ0 ,
-NA COR PRETA

-PERFIL VIGA ' U " EM 3/16... RS 3.200,00

GARANTIA DOS PRODUTOS: 12 MESES

VALOR TOTAL: RS 36.200,00
VALIDADE DA PROPOSTA : 60 DIAS
DATA: 29/07/3^22 7^

CBTOcenasMananoPefto^tczUite
Scheikma""

RESPONSÁVEL: Márcio Robérto Peée ^ fiatlCtSCO
CPF: 023.849.899-95

00Ü8



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito[^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, ̂ 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: BIASI IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

ENDEREÇO: ROD PR 182, KM 59, AO LADO POSTO SÃO CRISTÓVÃO

CNPJ: 79.797.791/0001-82

CIDADE: AMPÉRE ESTADO; PR

OBJETO: Aquisição de carroceria nova metálica e malhai dianteiro, para atender as
necessidades deste Município de Planalto, no Estado do Paraná, conforme a
demanda:

frÊM

01

OBJETO

02

CARROCERIA NOVA METALICA. com as
seguintes descrições:
- Na cor Branca, conforme a cor do veículo;
- Medindo S.OOOmm (comprimento) x 2.080mm
(largura):
- Duas tampas laterais de cada lado e uma
tampa traseira, todas com engate rápido,
construídas em chapas de 3mm;
- Assoalho em chapa xadrez de 4,75mm, mâo
francesas reforçadas, com ganchos para
amarração;
- Com aplicação de fundo anticorrosivo e duas
demão com tinta PU na cor do veiculo, sem
logotipo;
- Sinalização com faixas refletivas, conforme
normas vigentes;
- Para-choque escamoteavel e protetor lateral,
homologado conforme normas do CONTRAN;
- Aparabarro com faixas refletivas;
- Corote d'agua;

Caixa de ferramentas e ganchos para
amarração conforme normas vigentes:
- Cadastro na BIN (CAT);
- Instalação: A contratada será responsável pela
retirada do veiculo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento, incluindo
foda a documentação, entregue pronto na
Prefeitura deste município;
- Garantia Total mínima de 12 meses.

MALHAL DIANTEIRO para transporte de postes,
em cima da carroceria e do caminhão;
- Na cor Preto, com tinta resistente;

Medindo 2.000mm (largura) x 1.700mm
(altura);

QTD

01

01

UN

UN

UN

VALOR

UNITÁRIO
RS

R$

VALOR

TOTAL

R$35.214,50

R$6.400,00

•rHcr>crtoç Itíi,
00 j9
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

- Viga i 10cm x 10cm sobre o perfil da torre;
- Cavalete com fixação no chassi do veículo:
- Perfil viga '^U" em 3/16;
- Instalação: A contratada será responsável pela
retirada do veículo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento, incluindo

toda a documentação, entregue pronto na
Prefeitura deste munícipio:
- Garantia Total mínima de 12 meses.

VALOR TOTAL: R$ 41.614,50

VALOR TOTAL: R$ 41.614,50.

VALIDADE DA PROPOSTA: 15 dias.

DATA: 01/08/2022. ^
o

 ' /

ASSINATURA COM CARIMBO

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do
Município de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos
preferencialmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa.

OniO



MUNICÍPIO DE

PLANALTO
am mtS\w'

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: GFB - COM DE VEIO E TRANSPORTES

ENDEREÇO: RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, 521

CNPJ: 14.939.198/0001-88

CIDADE: RENASCENÇA ESTADO: PR

OBJETO: Aquisição de carroceria nova metálica e malhai dianteiro, para atender as
necessidades deste Município de Planalto, no Estado do Paraná, conforme a
demanda:

CARROCERIA NOVA METALICA, com as
seguintes descrições:
- Na cor Branca, conforme a cor do veículo;
- Medindo S.OOOmm (comprimento) x 2.080mm
(largura);
- Duas tampas laterais de cada lado e uma
tampa traseira, todas com engate rápido,
construídas em chapas de 3mm;
- Assoalho em chapa xadrez de 4,75mm, mão
francesas reforçadas, com ganchos para
amarração;
- Com aplicação de fundo anticorrosivo e duas
demâo com tinta PU na cor do veículo, sem

logotipo;
- Sinalização com faixas refletivas, conforme
normas vigentes;
- Para-choque escamoteavel e protetor lateral,
homologado conforme normas do CONTRAN;
- Aparabarro com faixas refletivas;
- Corote d'agua;
-  Caixa de ferramentas e ganchos para
amarração conforme normas vigentes;
- Cadastro na BIN (CAT);
- Instalação: A contratada será responsável pela
retirada do veículo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento, incluindo
toda a documentação, entregue pronto na
Prefeitura deste munícipio;
- Garantia Total mínima de 12 meses.

MALHAL DIANTEIRO para transporte de postes,
em cima da carroceria e do caminhão;
- Na cor Preto, com tinta resistente;
- Medindo 2.000mm (largura) x 1.700mm
(altura);

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

UN R$5500 R$5500
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
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município de planalto
CNPJ: 76,460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a}planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

- Viga 1 10cm x 10cm sobre o perfil da toiTe;
- Cavalete com fixação no chassi do veículo;
- Perfil viga "U" em 3/16;
- Instalação: A contratada será responsável pela
retirada do veículo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento, incluindo
toda a documentação, entregue pronto na
Prefeitura deste município;
- Garantia Total mínima de 12 meses.

VALOR TOTAL: R$ 53.500,00.

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias.

DATA: 01/08/2022.

VALOR TOTAL: R$53500,00

ASSINATURA COM CARIMBO

OBS: Este documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do
Município de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos
preferencialmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa.

rn 19



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: LIBRELESTE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

ENDEREÇO: ROD PR 280 - MARGINAL ADELINO ZANCHET, N" 750

BAIRRO ALVORADA - CEP 85615000

CNPJ: 38.346.183/0001-74

CIDADE: MARMELEIRO ESTADO: PR

OBJETO: Aquisição de carroçaria nova metálica e malhai dianteiro, para atender as
necessidades deste Município de Planalto, no Estado do Paraná, conforme a
demanda:

m

02

CARROCERIA NOVA METALICA, com
seguintes descrições:
Na cor Branca, conforme a cor do veículo;

- Medindo S.OOOmm (comprimento) x 2.080mm
(largura);
- Duas tampas laterais de cada lado e uma
tampa traseira, todas com engate rápido,
construídas em chapas de 3mm;
Assoalho em chapa xadrez de 4,75mm, mão

francesas reforçadas, com ganchos para
amarração;
- Com aplicação de fundo anticorrosivo e duas
demâo com tinta PU na cor dó veículo, sem
ogotipo;
Sinalização com faixas refletivas, conforme

normas vigentes;
Para-choque escamoteavel e protetor lateral,

homologado conforme normas do CONTRAN;
Aparabarro com faixas refletivas;

- Corote d*agua;
- Caixa de ferramentas e ganchos para
amarração conforme normas vigentes;
- Cadastro na BIN (CAT);
- Instalação: A contratada será responsável pela
retirada do veículo, transporte e Instalação do
equipamento em pleno funcionamento, incluindo
:oda a documentação, entregue pronto na
Prefeitura deste munícipio;
Garantia Total mínima de 12 meses.
\^ALHAL DIANTEIRO para transporte de postes,
em cima da carroceria e do caminhão;
Na cor Preto, com tinta resistente;
Medindo 2.000mm (largura) x 1.700mm

01 UN

R$
49.000,00

R$

5.000,00

R$

49.000,00

R$

5.000,00

nnI ó
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46)!3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

lO-OOO PLANALTO - PARANA

(altura);
- Viga 110cm x lOcm sobre o perfil da torre;
Cavalete com fixação no chassi do veículo;

- Perfil viga "U" em 3/16;
Instalação: A contratada será responsável pela

retirada do veículo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento, incluindo
toda a documentação, entregue pronto na
Prefeitura deste município;
- Garantia Total mínima de 12 meses.

VALOR TOTAL: R$54.000,00

VALOR TOTAL: R$ 64.000,00.

VALIDADE DA PROPOSTA: 07 DIAS.

DATA: 01 DE AGOSTO DE 2022.

f38.346.183/0001-74l
LIBRELESTE IMPLEMENTOS

RODOVIÁRIOS LTDA

MARG ADELINO ZANCHET. 750 - BAIRRO
I  ALVORADA - CEP 85615-000 .
I MARMELEIRO PARANÁ |

ASSINA|KURA COM CACIMBO

OBS: Este documento é um modelvfornecldo pejo setor de compras do
Município de Pjanaito, podendo ser usado para preenchimento- Pedimos
PWfPtPnÇWlhlPnt? MWIIÇ IhPtlblo próprio tlipltrpóp Ptl^ emprepa-

0ni4



Relatório de Cotação: carroceria e malhai novo

Pesquisa realizada entre 29/07/2022 10:43:32 e 02/08/2022 10:33:36

R':'l3tcrio qergdo no di3 1Ü 39:39 {IP 187.49.126.113}

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

CeRTlPtCADO—^

i  í

I—oovouaaao—^

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforn^ Instrução Normativa N" 65de 07deJultm de202J. no Artigo 3°, 'A pesquisa depreços será matertahzada em documento que conterá: !NC V-Método matemático aplicado para a

défíràçãodovaloiestimado.' -

1) CARROCERIA NOVA METALICA,

2) MALHAL DIANTEIRO

Preços Quantidade

1 Unidade

Preço

Estimado

1 Unidade RS 47.073,33 (un)

RS 0,00 (un)

Percentual

Preço

Estimado

Calculado

RS 47.073,33 RS 47.073,33

RS 0,00 RS 0,00

Valor Global: R$ 47.073,33

Detalhamento dos Itens

Item V CARROCFRIA NOVA METALICA,

Preço Estimado: RS 47 0/3,33 (un) :, Percentual: - .Preço Estimado Calculado: RS 47.0.73,33 Médio dos Preços Obtidps: R$,:f7 073,33

Quantidade

1 Unidade

Descrição

CARROCERIA NOVA METALICA

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. / Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Objeto: Aquisição de trator agrícola, distribuidor de esterco líquido, subsolador,

ensiladeira, carreta agrícola basculante e colhedora de forragem, com recursos

através do Convênio n° 054/2022 • SEAB..

Descrição: Carreta - Carreta Material Carroceria: Metálico, Capacidade: 8 T, Tipo:

Basculante , Tipo Abertura: Lateral Fixa , Uso: Agrícola, Características

Adicionais; Chassi E Carroceria Fixos, Tipo Pneu: Tandem Aro 20, Quantidade

Pneu: 4 U

Data; 22/07/2022 08:30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

identificação: N''Pregâo:752022 / UASG.987683

Lote/Item: /2

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 2

SIÍSCíE Relatório gerado no dia 02/08/2022 10:39:39 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: ycQxínTDm0NNm%2ffiD3O0eDghVambNKgfmuIpGyJWaOX0aoZozYOIa7erMKPO7%2bWV%2fdPYgeeejcisg%3d
http://wvvw.bancodeprecos.com.br/Cer1ificadoAutenticidade?
token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0aoZozYOIa7erMKPO7%252bl(W%252fdPYgeeejcisg%253d



CNPJ

11.186.884/0001-37

♦VENCEDOR*

45.864.190/0001-23

21.548.780/0001-89

05.530.834/0001-22

44.119.251/0001-65

Unidade; Unidade

UF: PR

Razão Social do Fornecedor

IRMÃOS SCHONS LTDA

AGRO MAQUINAS ZANELLA LTDA

VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA

DUNAS COMERCIAL EIRELI

BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

Valor da Proposta Inicial

RS 44.400,00

RS 44.400,00

RS 100.000,00

RS 100.000,00

RS 1.000.000.00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. íArí. 5° da IN 65 de 07 de Julho de2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDQN
Objeto: Aquisição de trator agrícola, distribuidor de esterco líquido, subsolador,

ensiladeira, carreta agrícola basculante e colhedora de ferragem, com recursos
através do Convênio n° 054/2022 - SEAB..

Descrição: Carreta - Carreta Material Carroçaria: Metálico. Capacidade: 5.000 L, Tipo:
Tanque, Comprimento: 3,20 M, Largura: 1,90 M, Altura: 1,29 M, Uso: Agrícola ,
Tipo Pneu: Aro 16, Quantidade Pneu: 4 U

RS 39.220,00

CNPJ

12.457.976/0001-77

42.471.988/0001-17

♦VENCEDOR*

41.389.018/0001-04

27.438.098/0001-10

41.720.898/0001-50

21.548.780/0001-89

44.119.251/0001-65

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata;

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Razão Social do Fornecedor

MD MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

KAIO RODOLFO DA SILVA TOMAZONI

TDF NEGOCIOS AGROPECUÁRIOS EIRELI

BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E AGRÍCOLAS LTDA

DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOUS LTDA

VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA

BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

22/07/2022 08:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:752022 / UASG:987683

/5

Link Ata

www.comprasgovernamentais.gov.
br

1

Unidade

PR

Valor da Proposta Inicial

RS 39.200,00

RS 39.230,00

RS 39.230,00

RS 39.230,00

RS 39.230,00

RS 80.000,00

RS 300.000,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. II Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE / (1) 1
Objeto: Aquisição de trator e equipamentos agrícolas para o Município de Nova

Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme Convênio n° 497/2021 firmado com o
firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB.

Descrição: CARRETA METALICA BASCULANTE - Carreta nova. basculante através de
sistema hidráulico de dupla função, com quatro rodas e dois eixos, equipado com
pneus novos, de capacidade mínima de 6 toneladas e volume mínimo de 6m®,
construída em chapas metálicas com espessura mínima de 2,0ümm nas laterais
e 3,00mm no assoalho, tampa traseira com abertura lateral e inferior, engate do
tipo rígido e macaco com rosca giratória, altura das tampas da carroceria
mínima de um metro, a carreta deve ser construída com soldas e pintura de boa
qualidade, ter identificação com número de série modelo e ano de fabricação da
mesma, assistência técnica autorizada da marca na região devido ao custo de
deslocamento para atendimento, apresentar prospecto para comprovação do
equipamento ofertado.

R$ 39.066,67

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

UF:

02/02/2022 08:30

Pregão

NÃO

N''Licitação918402

2/1

I ink Ata

02/02/2022 14:43

02/02/2022 14:43

www.licitacoes-e.com.br

1

PR

Relatório gerado no dia 02/08/202210:39:39 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0aoZozYOIa7erMKPO7%2bkW%2fdPYgeeejcisg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0aoZozYOIa7erMKPO7%252bkW%252fdPYgeeeicisg%253d
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CNPJ Razao Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

17.542.364/0001-04 TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI

*VENCEDOR*

RS 38.800,00

ARGOS LTDA RS 39.200,00

AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.-EPP RS 39.200,00

Item 2 M.ALHAL DIAN I bIRO

Preço Estimado: Rs u.üu lun) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos: RS 0,00

Quantidade

1 Unidade

Descrição

Malhai Dianteiro

Observação

HiSíi® Relatório gerado no dia 02/08/2022 10:39:39 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0aoZozYOla7erMKPO7%2bkW%2fdPYgeeejcisg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfrnulpGyJVi/aOX0aoZozYOIa7erMKPO7%252bkW%252fdPYgeeejcisg%253d



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 04 de Agosto de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Aquisição de Carroceria Metálica e Malhai Dianteiro, ambos novos, para atender as
necessidades deste Município de Planalto, no Estado do Paraná, conforme
necessidade da secretaria solicitante, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
á fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente á despesa;

Departamento de Licitações e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

h) 0\1. C . O QJ >
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

onis



MUNICÍPIO OE

PLANALTO
flm-m mMr-'

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 04 de Agosto de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando a Aquisição de Carroceria Metálica e
Malhai Dianteiro, ambos novos, para atender as necessidades deste Município de
Planalto, no Estado do Paraná, conforme necessidade da secretaria solicitante,
expedido por Vossa Excelência nesta data de 02/08/2022, com fulcro nos artigos
212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que
a despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais
condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,
não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme
pedido exarado pelo secretário Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços
Rodoviários, no valor total de R$ 38.907,25 (Trinta e oito ml! e novecentos e sete
reais e vinte e cinco centavos), sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00700 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO
Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - 0.1. RG N° 3.654.820-7 - PR



Irefeítura Municipal de Planalto - 2022 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 03/08/2022

órgão / Unidade / Projeto ou Atiudade / Conta de despesa / Fonte de recurso ( F PADRÃO/ ORIG/ fiPU DES/ DET) Valor autorizado Valor atualizado Líquido empertfiado

^i%7Sl26Õ1.lÔ^ '/^Jsl^deMáqilnaseVelcdos
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OTTOO E 00000 0000/01/07/OQnM Recursos Ordinários (üwes)

Critérios de seleção:

Data do câculo. 03/06/2022

Órgão entre: 06e06
Natureza de despesa entre: 4.4.90 52.00.00 e 4 4.90.52.00.00

Fonte de recurso entre: 00000 e 00000

Somente contas com saldo

,40a000,N:,

4oaooo.oo 400j00lifi0

34K^OO

Total Geral 400.000,00

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na versão: 5529 2

E - Grupodalcntedoeiercicio/EA - Gri^xida fonte de eierclcios anteriores

03rtM«J22 14:23:47



MUNICÍPIO DE PLANALTO
"^6.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E

lUNICÍPIO DE

-mail: planalto(g)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE; PREGÃO PRESENCIAL N® ..J2022

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 72022 às í...) horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto,
Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constantes no
item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos,
sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às (...) horas do dia .../.../2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -ww\w.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221 ou 231, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h.

2 - DO OBJETO:

2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa visando a Aquisição de
Carroceria Metálica e Malhai Dianteiro, ambos novos, para atender as necessidades
deste Município de Planalto, no Estado do Paraná, conforme necessidade das
secretarias solicitantes. Para a contratação do objeto deste documento, deverão ser
observadas as características e demais condições definidas no termo de referência e
nos termos deste edital.

ITEM I OBJETO |QTD|UN| VALOR | VALOR
;  UNITÁRIO TOTAL
01 CARROCERIA FIXA METALICA NOVA, com as 01 UN R$ 34.107,25 R$34.107,25

seguintes descrições:
- Na cor Branca, conforme a cor do veículo;
- Medindo 5.000mm (comprimento) x 2.080mm
(largura);
- Duas tampas laterais de cada lado e uma tampa

0-021



município Dl

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

traseira, todas com engate rápido, com altura
mínima de SOcm e máxima de 60cm, construídas
em chapas de Smm;
- Tampa dianteira fixa, semelhante a um malhai,
com altura mínima de 70cm e máxima de SOcm,
com lugar para amarrações;
- Assoalho em chapa xadrez de 4,75mm, mão
francesas reforçadas, com ganchos para
amarração;
- Com aplicação de fundo anticorrosivo e duas
demão com tinta PU na cor do veículo, sem
logotipo;
- Sinalização com faixas refletivas, conforme
normas vigentes;
- Para-choque escamoteavel e protetor lateral,
homologado conforme normas do CONTRAN;
- Aparabarro com faixas refletivas;
- Corote d'agua;
- Caixa de ferramentas, material metal, medindo
SOcm de profundidade x SOcm de largura x SOcm
de comprimento e ganchos para amarração
conforme normas vigentes;
- Cadastro na BIN (CAT);
- instalação: A contratada será responsável pela
retirada do veículo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento, incluindo
toda a documentação, entregue pronto na
Prefeitura deste munícipio;
- Garantia Total mínima de 12 meses.

02 MALHAL DIANTEIRO NOVO para transporte de 01 UN
postes, em cima da carroceria e do caminhão;
- Na cor Preto, com tinta resistente;
- Medindo 2.000mm (largura) x 1.700mm (altura);
- Viga i lOcm x lOcm sobre o perfil da torre;
- Cavalete com fixação no chassi do veículo;
- Perfil viga "U" em S/16;
- Instalação; A contratada será responsável pela
retirada do veículo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento, incluindo
toda a documentação, entregue pronto na
Prefeitura deste munícipio;
- Garantia Total mínima de 12 meses.

UN

VALOR TOTAL: R$ 38.907,25
2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 38.907,25 (Trinta e oito
mil e novecentos e sete reais e vinte e cinco centavos), conforme demonstrado na
tabela acima do item 2.1.

 R$4.800,00 R$ 4.800,00

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

D^' 2

0022



HORA: horas.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(p)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA — ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas como
tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no Pais, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).
e)Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação
conforme Art.9° da lei 8666/93

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada
nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e
que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os
documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da
Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da
imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAIVIENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).
5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
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5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), Armada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4- Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar
n° 123/06 e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão
apresentar:

5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N" 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N' 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUI PLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProDosta.exe). (o arquivo de proposta deve
ser solicitado no e-mail licjtacao@planalto.pr.aov.br ) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:
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a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail). este
último, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a
conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
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a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. .../2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. .../2022

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

3o-'.



m • i-l

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460,526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

^■2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o{a) Pregoeiro{a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.
8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.
8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N^ II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.
9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira
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9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.2.3.2.1 - Em caso de ME! o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do último exercício.

9.2.3.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.5.5 - Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Licitação de que o profissional
técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou declaração de
dispensa de vistoria, conforme o edital;

9.2.5.6- Declaração expressa informando a garantia do objeto da presente licitação
conforme Anexo VIL Na ausência de indicação no Termo de Referência, deverá ser
considerado o tempo mínimo de 01 (um) ano;

9.2.5.7- Declaração de Assistência Técnica (ANEXO VIII).

9.2.5.8- Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,
comprovando o fornecimento satisfatório pelo proponente de produtos compatíveis com
o objeto desta licitação, podendo o Município abrir diligência para verificar a veracidade
das informações.
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9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeíro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - símile).
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60{sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As llcitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para
a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certarne. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h ás
17:30h, sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde
que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.
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9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará
e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação fina! das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o
motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(de2 por cento), relativamente á de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.
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10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.
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10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.
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10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação á
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

11 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

11.1- A empresa vencedora do certame deverá fornecer o objeto solicitado em até 45
(quarenta e cinco) dias consecutivos da solicitação formal do Departamento de
Licitação/Compras do Município de Planalto nos termos do subitem seguinte.

A contratada deverá entregar o objeto pronto para o uso descritos no item 4.6, do
Termo de Referência, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Prefeitura
deste município de Planalto PR.

11.3- O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

Identificação da Secretaria Municipal solícítante;

Discriminação dos objetos a serem adquiridos;

Local e prazo de entrega;

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
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11.4- O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido
á empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

11.5- A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

11.6-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,
com apresentação da respectiva nota fiscal.

11.6.1- A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalizaçào para a empresa vencedora do certame.

11.7- O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

11.8- O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do
ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de
empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

11.9- As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

11.10- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.

11.11- Se a mercadoria contratada não for entregue no prazo estipulado, o executante
estará sujeito às sanções previstas no contrato.

11.12- Independentemente da aceitação, a Contratada, garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente com o
licitado.

11.13- As despesas com transporte, fretes, instalação, bem como, qualquer outra
relacionada á entrega do produto, como reforço ou alongamento de Chassi será de total
responsabilidade da contratada.

11.14-A contratada será responsável pela retirada do veículo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento na Prefeitura deste munícipio, com todos os
documentos vigentes para o seu uso;

11.15- A aquisição destes objetos têm por finalidade a instalação do mesmo no veículo
caminhão % \Á/V Delivery 11.180, ano 2022, sendo que estes itens deverão ser
acondicionados neste veículo, onde se houver qualquer gasto como reforço ou
alongamento de Chassi será por conta da CONTRATADA;
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11.16-A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
Incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento
de Impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA;
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
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mimmmm
níf,s



MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E

t..

«i:

-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
^i'46'aÍTÍ! ^3° Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preolusão do direito de
recurso Nao será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatonos ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

díaproveltamSito'° ^ invalidação apenas dos atos insuscetíveis
16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:

Vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual.

J^Maual nPrínHo^w'''®^ ® presente contrato poderá ser prorrogado
^nrkn^f H=f c ̂  o mteresse da administração, nos termos do Artigo 57,Inciso II, da Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO:

rnn!r=,tf ® decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de
™RATANTF e .1 -í" r° denominada de

® vencedora que será denominada de Contratada, a qual
2us AnexÒÍ ® além das previstas neste Edital e
17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órnãn
sera formalizada por intermédio de instrumento contratual. '

dlifíhã/^® condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão serdetalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada oor escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da min^a.

17.3 1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação iustificada

aseem ' """ "o. termos do a„. 64, §Tdã W Í'
17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

«".r et rrdIS rafee-tS'"" "™ " ""

SLtí drsi.r'Tptoist? t s?„r.võr Tj;ra r
sSifdaTr.To°5tr'"'''° ° -íp-'» -t. t
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNiCÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(g)pÍanalto.pr.9ov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

celebração do contrato/ata com o adiudicatário a retomada do

aprSSs píilXntef «^rtas anteriormentenr^hi^^o r ® ° disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10 520/02 semprejuízo da aplicaçao das penalidades previstas, cabíveis às licitantes aue não
cumprirem os compromissos assumidos no certame. ^
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

i-rancisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

!o 520°Ter8°66°6mT ^«-^issão à luz da Lei
ISittfsãí; - documentos anexos ío

reclamação ou Indenização. proponente{s) o direito de qualquer

Ranalfo.'''ÁS'?e%?lio%m°peÍf^^^ '"iT'"'" ^""'oipio de
Sí r f -s-e

19 - ANEXOS DO EDITAL"

i£-íP-~
ÍnfÍo r M 7 f Credenciamento;
ane

A«»o?.l"cõ„«úiÍFÍ2^f° Obss„a„c„ ,. Dispo.,o do IsCso XXXIII do
ANEXO Vil" Montr "íf d^olaração de enquadramento de ME ou EPP-
Zpxn u r 7'° ''® Declaração de Garantia;
ANExS ÍJ - MÍ,l''de responsabilidade e Assistência Técnica;

Planalto-PR, ... de Agosto de 2022

Luiz Carlos Boni
Prefeito Municipal

20
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MUNICÍPIO DE

ELANAUB

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.46O.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® .../2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

N°

Sr.(a)
identidade sob n°

Credenciamos o(a)

e CPF sob n°
portador(a) da cédula de

^/2Q79^ZÍ° P''f'=®dimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃo' PRESENCIAL N"

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

O ̂ 21
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i'®, MUNICÍPIO DE PLANALTO
?|Sr4p 76.460.526/00OM 6

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^"*^31''planalto@planalto.pr.gov.br

^LASÊLfd Francisco de Assis, 158385750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° ...12022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ
NO

FONE:

MUNICÍPIO:
EST.

empresa
O  representante (egal da

plenamente os requisitos de habilitação exigidorjo"respecLfedifal

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO

?)
O

22
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MUNICÍPIO DE

ELANALID

MUNIcrPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gDv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° ...12022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL;,

CNPJ

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

NO

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

23
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MUNICÍPIO DE

mMAMJQ
•* AsNüdV 4V«^

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(p)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° ...12022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ
N®

ENDEREÇO^

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

de PREGÃO PREsâ^cTAT"N°"\t2:^°nnr'"^''®' licitação modalidade

Ifon; f situaçao regular perante o Ministério do Trabalho no aue seobservância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

O 24
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líSlLl''

UNICÍPIO DE

^i|iiifí ̂

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-tnail: planalto(p)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ

FONE:

MUNICIPIO:__
_  to I .

empresa
o  representante legal da

procedimento licitatório sob a modalidade "de PREGÃO PRESENCIaT'^N°^"*^2022°
para todoTS f" s P. "tofc " u,

Hn ^ O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte oara efeitop s o na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

o
25



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-15

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíI: p)analto@planalto.pr.gov br

SSaLtIS Francisco de Assis, 158385750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa...
com sede na

n° C.N.P.J. n°

leqal oía) Sríai ' intermédio de seu representante
.. . . .edo"cPFn° Identidade n°

.pr.ss'„"„tr.srr'rs

. apS.SçSp "" <■« operapao, sem qpalqu,, ôpp. par.

•; -••-••M de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

3O ^ *^  26



i
MUNIC/PtO DE
PLANAUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maü: planaito(g)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N®ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

.  °®claramos conforme solicitado no edital em eolarafe oue a
«.ncíl ■
Nome:

CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

ITEM QUANT. UNID.
C&lcíUÜ.

OBJETO MARCA/
MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto:
km (máximo 200 km).

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

O
27
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N®. .../2022

planalto, P.SSO. JuMca d, di„i,„ Pabllco

76 460 526/000rifi Sao Francisco de Assis, n° 1583, Inscrito no CNPJ n°
senhoí SrCARLOS loN. representado pelo Prefeito Municipal.°r UARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções hraciiPim

Inscrita no CNPJ sob' n ° ■ com" sede" à '

Admlnlstrador(a) o Sr(a) neste ato representado pelo
portador(a) do RG n.° comerciante,
residente e domiciliado(a), na

Cidade de

pelas

af D - de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
dP dtJitL Presencial N° ...12022 pelas cláusulas a seguir expressas, definidorasde direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

íoíroara atendPra!°nt^ Aquisição de Carrocerla Metálica e Malhai Dianteiro, ambosnovos, para atender as necessidades deste Município de Planalto no Estado do Paraná
conte™ n.oe..M,d. das sacr.Bria. nas condiçoS

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

MARCA/

FABRICANTE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

R$

Contraio r ' ser em estrita obediência ao presenteContrato, assim como ao Edital n" .../2022- pregão presenciai observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo i do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
■ Integram e completam o presente Termo Contratual para todos os

S tafpSofeÍ°Mri^f - ®°"dlções ex^rísas no
da cÓnÍraÍada ® ® proposta
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

28
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BjUÍAIIQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.90v.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

® satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusularnmeira a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA valor total de R$
POf" diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Karagrato Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar se ão atí. -ín

a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total'
b) Numero do processo licitatório. urniaiiu e loiai,
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado dominoo ou feriado o
pagamento sera efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo
Karagrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica oara
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da S/nota físLl por eíe
Paráarafo 9-?°® definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.Karagrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até oup

PaTáSrafT Contratada, emitente da fatura,agrafo Oitavo - Em caso de nao cumprimento pela contratada de disoosicão
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DiREiTOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Karagrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimpiemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

3^7 obrigações assumidas pela Contratada deacordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta'
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

hxando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; '

A  ̂ Contratada o valor resultante da aquisição, naforma do contrato;) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital'

" .s;Vsi.Toís.° «=»»
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTFÍATADA'



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
"  E-mail: pl3nalto@planalto.pr.gov.br

PLMÃLfd Francisco de Assis, 158385750-000 PLANALTO - PARANÁ

fquaTenta Vclncofr. ° em até 45
LicitaS/ComnrpÍHn r/°"®®''x solicitação formal do Departamento deLicitaçao/Compras do Município de Planalto nos termos do subitem seguinte.

Te^o^íf RÍerê?rir'nf p° ° uso descritos no item 4.6, doK©T©r0nci3, ns Prsçs São Frsncisco dp Aqqíc ^__i
Prefeitura deste município de Planalto PR '

£foSeT"'° mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
Identificação da Secretaria Municipal soíicitante;
Discriminação dos objetos a serem adquiridos;
Local e prazo de entrega;

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal soíicitante.
d) O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitaçáo/Comoras do

oedidoT a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo
empenho. ® respectiva noí de

e) A ernpresa íicitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes seiam

subitem ^ elaboração do requerimento e as informações previstas no
f) O não curnprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

Saboracão Ho pela empresa vencedora do certame sem a préviaelaboraçao do requerimento configura a concorrência da empresa para a nuNdade

tentual nofí de ° ' h possibilitando a anulaçãole
nrfinw r 7 - 1^®" ° ® ° oão pagamento dos produtos semprejuízo da adoçao das medidas cabíveis para aplicação das penalidades
previstas na Lei 12.846/2013. ^ ^ penaiiaaaes

solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos..

I) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias a

rrsr„a° °XT 'SLSí
k) Independentemente da aceitação, a Contratada, garantirá a qualidade do obieto

com oSada^ substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente
I) A contratada será responsável pela retirada do veículo transporte e instalarão do

^®®te mumcipio, com todos

^®®Pf transporte, fretes, instalação, bem como qualquer outra



município de planalto
76.460.526/0001 -16

^SE!F (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
p!analto@pIanalto.pr.gov.br

85'V5^%oTlTnaLTo'^^PArÀn^^
Â.S^?r« 1° T™ "
A ̂  ? í. Chassi sera por conta da CONTRATADA"

SesTs referenteT^a?," ^ contratada assim como as
terSfrorcoríndn ^^aisquer danos causados a
naturezíarpiSn^Si'"' °°"" ° "» "•

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

uSdT,°reóljZ'Jí\^í''''°'''''"'í'''' fsAOTOAte. desta licitaçSo serão..3UW?. mnçVroTçÃmNTÂH^'
DOTAÇÕES
Conta da despesa

00700

Funcional programática

06.119.26.782.2601.1065
Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

fÍseIoN^^TrÍtZÍ " SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -

í^ssíerjoitS^." 0" *o'SoíS:
TanSeTregairrsaVeí inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração-

'®niPoraria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou cont atar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anore incLão S listrde
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná a licitante que-
2 Sei7a° dÍLtreâar d° ®®^inar o contrL;'ueixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto"
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.



Wê
MUNICÍPIO OE

PLANAllQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

SSí"/; !r.cSro°óbT,r ̂  ° """" ° "■
Sra^rDo?cldfriri°l^°' ° fornecimento do objeto emairaso por cada dia subsequente ao tngesimo'

?ondíio°ío coS°Ll77d ° cláusula ou? H AO/ aplicada em dobro na reincidência-£10 /0 (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato contados
SmSiMo'" 'r°"° ■»"«» ■>-' «" «aS Saaministraçao, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa orévia
independentemente das demais sanções cabíveis;Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta
Púhtr/' ® ' dela advindos para a Admin^tS

An\/i=D7eT/'A®c7^ pratica do ato conforme discriminado a seguir
I cittrte SIu con^rSo h""" ° ^°"^P°rtamento inadequado do
8 66^6raToTJn7íf administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°AQ ?nfrat decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
admSiSvo.^' cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilatera mente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei
di co7t"r£dT!altosV'°' administrativo, será descontada da garantia

da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta a
Pv7nt I diferença, que será descontada dos pagamentos
SalSr Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
ÍCsTa" ° qualquer multa porven^^^^^^^
7) as multas previstas neste Item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
infraçõrcometióas responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
íipSeTíÍíe^^rmt?"® suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar enas dSosiçõi legaSadas" ' '"-rrerem nos ilícitos previstos

y  rt i r nr''ü2



MUNICÍPIO DE

/«ví-C

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/O00M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

deTI meses"TontLn^ prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato caracterizando

que ca^SeTe a^íriacâf ° ^ 'RREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
8666/0? ^ artigo 65 da Lei Federal

SntRATADA® ''® solicitação de revisão de preços pela
fomedme]^fo nn^m! T'® comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro dotornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhadatsj de custos spouinHn

orMot^lo composição da proposta e documentação correlata (liL depreços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas etc)

avençaTa?°"" iriafmente
Stf elteTev^r;? Solicitação de revisão de preços pelo Município de
c.n,«ô: «"
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesauisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requistos dorSns

riores. a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA
Paragrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida apos a análise técnica e jurídica do Município de Planalto

eventuais solicitações de revisão de preços estiverem

paaamento 'serão ' ,^°NTRATADA não poderá suspender o fornecimento e ospagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos- '
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais*

1 r!"!!, .? cumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados*

contrat?d?° ^ Administração, na execução dos serviços/objeto
d) nao entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração'

CONTRAT?N????f ° P^via autorizaçlo do
to?aíL íImS! ber^ ^ ^ transferênciado prLemSnS '"<=°^P°ração. que afetem a boa execução
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MUNICÍPIO DE

ELANAUp

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:75.460.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planalto@planalto.pr.gov.br

Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

S  "• ln.olvé„cl, cMI:

e deterSo?DSxTm'A^!!t° H^'''^ ^^'^Plo.-^onhecimento, justificados
o CONTRATANTE e exararlac ® ® esfera administrativa a que está subordinada
amXoSinVpTbíco administrativo a que se refere o contrato

SsSdo^to.'^!: " °H rescindido caso ocorram
Pará,?r f T ° elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
racn^ ̂  ̂  ~ ̂  CONTFRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE emcaso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escn o, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura

RanairParaná" Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
arágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução

do objeto do presente contrato. ^ execução

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
?n ̂ on® rege-se pelas disposições expressas na Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666. de 21 de junho de 1993
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público'
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Sre^t^"^ °"iissos serão resolvidos á luz da Lei n". 8.666/93, e dos princípios gerais de
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
nunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja E
em 02 fZ.l ví''°h'° ^^^'Prrladas, lavrou-se'o presente coXtoem 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, e assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas

Planalto-PR, de de 2022.
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MUNICÍPIODE
PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATANTE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1- Trata-se de procedimento llcitatório, na modalidade Pregão Presencial
mrih;,7 ^ contratação de empresa para o fornecimento de carroceria fixa émalhai para ate_nder as necessidades do Município de Planaito-PR, cuias
especificações estão estabelecidas em solicitação data de 02 de agosto de 2022.

nán realizada pesguisa de preços junto a 04 (quatro) fornecedores,nao havendo pesquisa junto ao banco de preços, utilizando-se a média dos
menores valores encontrados para lançamento da presente licitação.
3. _ Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento llcitatório encontra-se instruído com os seguintes
aocumentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 02 de agosto de 2022;
b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes^ autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentaria para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 04 de agosto de

Contábil da Secretaria de finanças datado de 04 de agosto
de 2022; ^

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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seqüência, em data de 08 de agosto de 2022 o Droces<?n fni

rip Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
£i no''8 566/9T 38, parágrafo úní^rdaLei n 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade

SipiSte Sç.í. "" «<» pratlcdo, ,.,e

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

10 520/200?° rfJf =° T modalidade de licitação instituída pela Lei no

lão ronc:iH«r=H ̂  parágrafo único do art. 1? do referido diploma legalS
qualidade oos«m^"' ̂ d® desempenho é
«nlrifi ^.possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio deespecificações usuais no mercado.

^  t. vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
O que viabiliza a adoção do pregão como

proposto licitatoria e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
Administração optou pela utilização do pregão presencial o

que nao foi devidamente justificado. pregao presenciai, o

ser dadn ifrorfla" ° consolidou o entendimento de que deve
Municfoa^ nSn eletrônico, cabendo à AdministraçãoMunicipal nao so justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

^  devidamente advertida a respeito deste
PR,'rtardê 26/°ol720r/^ consolidado pelo Acórdão n" 302/21 do TCE-
R^nicfr,, H também, no que concerne especificamente ao Sistema deRegistro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art 15

u^i ;ácio 'do Prénã ''f' ° d® 2002^ admitiu a'
Contratação de hPn^^ ® efetivação do registro de preços para eventualcontratação de bens e serviços comuns.

SRP em seu art f®' ° 2.892/2013, que regulamenta oSKP, em seu art. 3 , caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se

PARECER JURÍDICO
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irs "sHâS'° --o°—Sá, fsssr "Ss.s

Je Registro de pfe^Ja ^ contratação via Ata
II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

u  .,■ ° pregão é regido pela Lei ro 10.520/2002, o Decreto ro 3 555/2nnne, subsidianamente, a Lei no 8.666/93. .b55/2000,

f/r^m »=r=h ?® a serem observados na fase preparatória da licitaçãoforam estabelecidos no art. 3° da Lei ro 10.520/2002, que assim dispõe:
de^ntr^fo^owttn Justificará a necessidade de contratação erif ~ ^ i certame, as exigências de habilitação, os critérios
cláusulas^Ho propostas, as sanções por inadimpiemento e as

precisa, suficiente e ciara, vedadas
comp^t"ão°^® irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
definirs»! procedimento constarão a justificativa das
técr^rcos sohre n ® '""T ^ ^^'9° ^ indispensáveis elementos
elaborado nnin ° estiverem apoiados, bem como o orçamento,elaborado pelo orgao ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e s , uus uens ou
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
enu^°e°H Promotora da licitação', o pregoeiro e respectivaomnn.ta^ f^buição inclui, dentre outras, o recebimento das
c3 a h ^ aceitabilidade e sua classificação, bem
velTcedor. ^ ^ ® ^ adjudicação do objeto do certame ao licitante

dfõ a . .®®9uir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
for o So"° L™,° " Jurídica do caso em ex.mo, ou, «ídmLSâo ' " Pcouidenolaa que .|„d. q„em ser adotadée j.l.

Da lustificativa da contratação

I  - j ^obre a justificativa da necessidade da contratação extrai-se da
H  tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou pordelegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda

ao agente

PARECER JURÍDICO
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p. .xpo.ftermo de referência a necessidade de contratação para suprir aTn^cessSes 3a
JíeTõeTd? conveS' Procurador Jurídico como anaiisar as

fni ? ® necessidade, sendo de responsabiiidade de quem àsdeclarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

nron^r,- ^ importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
1°^ ^ administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos

Tn^nH P^ra todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validadidependera da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se por
ISSO, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser ciaí33, prédios e
3âoTa3-Pnnp' ̂  T demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
municilndadp' nif" contratação, ou superiores às 3ecessidades'da
metodoToSente " ' tecnológica e/ou
rnmnpronro P°'^ ^ necessidade de chancela da autoridade
3  apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
jurldico-formais'^^ Puesito, ao menos no que tange aos seus aspectos

comnpt-pnrp ̂  (art. 3°, I) determina também que a autoridade
haNMrirS / I P ~ motivado, as exigências decriterios de aceitação das propostas, as sanções por

na T" i®^ cl^usuias do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidosna minuta do edital e do contrato administrativo.

Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

Do Termo de Referência e da definicãn do ob^etn

^  Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais dopregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pre ende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.

^  ̂^sto pela Administração, a definição dos métodos, aestratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

wfúiH=.n-«í.r>i- 4- 5*^ atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
ri^vpnH ® presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,devendo emitir autorização para licitação.

A  rs i. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8° III
autorídpffp''? " ,^■^^5/2000 que balizará a definição do objeto do certame peiácompetente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Editai.

Lei n" 10.520/2002, art. 3", I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, 111 o.

PARECER JURÍDICO
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rin nhiofi-, rofi ® licitude da competição, Impende também que a definiçãoílunil o "°Trr corresponda às reais necessidaSo
de (^^nduzfr à ifmir. detalhes excessivos, irreievantes ou desnecessários, capazes
incu.."frp4c;sr
z;rer?,„f ^ sscf"

Convcm Ismbrsr c|U0 o srti 7®, S 4® d3 i pí no d ^
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legai, a correta definição do
objeto impoe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação de forma
justificada, mesmo que sucintamente. ncicaçao, ae rorma
30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

Da pesquisa de preços e do orçamento estimarir»

oiimonro ^ especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
emnrPn.Hn.^''® O Caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a seremcritérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32 A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir
efetivarnente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que á
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível deve
consignar a justificativa nos autos. '

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sem^pre e suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável,
alhas comuns sao a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação

preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

,  '^ssim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que sejaadequada as características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recorriende, e salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consuita através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliaçao de contratos recentes ou vigentes.

nfrt-in,= r - Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramopertinente a contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e oue nãn
empresas pesquisadas (Acórrião n°

36. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:
a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC~0909-10/07~1);
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

PARECER JURÍDICO
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37.

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

r  vale asseverar que a adequada pesquisa de orecos é
verificada ° contratação, sendo imprescindível para averificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

j  Serve, também, para afastar o risco de limitação ou amoliacão
deterSnandi'dl'd''d^ f° que o valor contratual estimado édeterminante para definir se a licitaçao deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

f  Presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 04
preços uwíi^anHrfe®®' /'«'o realeza pesquisa junto ao banco de
ranram»ni^ H ® menores valores encontrados para
nJln^^o presente licitaçao, motivo pelo qual entendo escorreita a
banco de Jr JoI ' ^ ^ i""»® a®
u°'li .iI...]|... .'''!^°: a° ilustre Prenoeiro niie irá rnnm.n.ros trabalhos na pre.sente licitação, de oijp atualmente n Tri i tem entendido nue

sS°rfta'^f' ^""ferir os prerns dos itens hiip P.rSn

Aliás, toda a CPL deve oarticinar de.sta rnnfprpnria

„  Referido entendimento fora exarado no Arnrriãn no 2.318/17 dn Tnionde fixou-se o entendimento de que é de rpcponsabilidarie do nrenonirn p Ha
.autoridade que homoloqa o certame a conferência sobre a oesQuisa de oreco. oi i
seia, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do orem de
mercado e se nao houve sopre-preço.

.  Assirn, cabe à CPL e à Administração Municinal decidir neln

responsabilidade ^rma como se encontra atualmente, sob sua

~  Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que nnssiiamvariaçao considerável entre os orçamentos e pesouisas realizadas, a fim da co
saber qual o real preço de mercado oara compras niiblirag

iirii-arãn ° INP SP blisra com a nesníiisa de preço é e lançamento da
r. .i .?■ . I T niercado, sendo que a coibeita de orramant-nc

!  ® preço, cbegando-se ao mais próximo possível do nrernpraticado no mercado de compras públiraT! —^

„  A composição dos preços deve observar uma "cesta de orerns". a ni ial
d  . ! „T pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real nrern
^!i .? considerando as variações decorrentes de quantitativo, lanso temporalentre as aquisições e ate em alguns casos a regionalíHaHp

Art. 18,1 da LC n*» 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.

PARECER JURÍDICO
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Oriento que seja entrado e.m mni-gto rnm a.; nue <;e
gurarsm ,„, r,rfmes amil|ir<-< nmh próMmos à pres.nt» H.f. . .™

^  Destaco,—ainda,—que—erri referidos casos^ em demrrpnría da
iiü ÜJilTü" ^ Mtjnirínio contratante rn. p.c^.nc.
ÜUIJ um^U e avpriquar qual o preço está sendo oratírado npct-^ rr.nm^n'-para aquele determinado produto

Essa pesquisa auxiliará na descoberta do orem dp mprr;^do. visto omp

d^m^r^rin que referido prero ainda é o nrprn

H  tenha ocorrido reequilíbrio econômirn finanreiro nanuelecontrato, devera a CPL analisar se o mesmo fnra concedido de maneira mrreta ce
fluiser utilizar reje^ preço romo hasT^lançamento da uZrZ Z:l:7.

CoZatarao''^ entre a abertura da liritaeãn e a efefiwa
51. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se

nrero"^ «'azoavel, devendo ser complementada com pesquisa no banco def^rCÇOSt

2-4. Das Exigências de Habilitarãn

10-520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
venficaçao de que "o lidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende as exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
economico-fínanceira".

53 _ Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
es ao presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situaçao invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulterlores termos.

Pos critérios de Aceitação das Prnpnct-ac
54 Outra exigência da Lei no 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitaçao das propostas feitas pelos licitantes (art. 30, i).
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SantP ^®rifica-se satisfeita a recomendaçãotocante aos critérios de aceitaçao das propostas.

Oa Previsão de existência de rer..r«nc orcamentárinc

r^aii ~ aplícável ao presente caso, estabelece oue arealizaçao de licitação depende da previsão de recursos oraSrios Le
rnnt A P^^amento das obrigações decorrentes das aquisições e dacontratação dos serviços comuns. aquisições e aa

ó nonóri^^ Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
parra realizTcãrd^on?n^^^^ ° mesmo sanado, apontando todas as exigências legaispara a realizaçao do processo licitatorio, no que tange às finanças públicas.

2-7. Autorização para a abertura ria lir!t=..-5..

a^definicão do^nW^m^®^ relativas ao planejamento da contratação, comoa definição do objeto e a mdicaçao do recurso próprio para a despesa torna-se

cont"Sçlo° e a' conveniência de'se realizar"
59. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a

3^555/2000 ^ da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n"

Da Minuta do Edital e seus Anpynç

o art. 21, incisos VIU e IX do Decreto n° 3.555/2000 o
processo licitatorio deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido. conexos, cencre

CONCLUSÃO

nieri^ ° exposto, a proposição está em condições de ser aprovada
aa.'";pe°sr.r n.

ciput da°L:rn"^666793r°
b) Recomenda-se exigir dos lldtantes a apresentação da documentação
nn^à ^ Objetivando sempre que o contratopossa ser cumprido em seus ulterlores termos;

rirnmln!r edital e na minuta do contrato todas asrecomendações ora apresentadas;

juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências

PARECER JURÍDICO 1
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52.

presenctaf-^'^ anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
f) Deve ser realizada pesquisa junto ao Banco de Preços;

dLprJ'wfr° ^ justificativa para a não utilização de tais critérios e métodosdevera vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

que a análise consignada neste parecer se ateve às

T  processual e no edital, com seus
- 1 ! paragrafo unico do art. 38 da Lei po 8.666/93. Não seincluem no âmbito de analise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao

eScToe1^r''t' -Ç—tária, cuja exatidão deveraser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

n=r= 3 análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,providencias cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 08 de agosto de 2022.

JOÃO ANMMprTKLAUCK
Procurado^fídico^ OAB/PR n. 61.323

PARECER JURÍDICO
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 08 de Agosto de 2022.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boní

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto
Aquisição de Carroceria Metálica e Malhai Dianteiro, ambos novos, para atender as
necessidades deste Município de Planalto, no Estado do Paraná, conforme
necessidade da secretaria solicitante, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17
de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.° 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto
de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições
legais.

Ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 123/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

00G5



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® 069/2022

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n'' 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 23/08//2022 às 09:00 inove) horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constantes no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 inove) horas do dia
23/08/2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -w\a/w.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221 ou 231, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h.

2 - DO OBJETO:

2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa visando a Aquisição de
Carroceria Metálica e Malhai Dianteiro, ambos novos, para atender as necessidades
deste Município de Planalto, no Estado do Paraná, conforme necessidade das
secretarias solicitantes. Para a contratação do objeto deste documento, deverão ser
observadas as características e demais condições definidas no termo de referência e
nos termos deste edital.

LOTE 01

ITEM I OBJETO |QTD|UN| VALOR | VALOR
.  . ^ UNITÁRIO TOTAL

01 CARROCERIA FIXA METALICA NOVA, com as 01 UN R$ 34.107,25 R$34.107,25
seguintes descrições:
- Na cor Branca, conforme a cor do veiculo;
- Medindo S.OOOmm (comprimento) x 2.080mm
(largura);

o rJi
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- Duas tampas laterais de cada lado e uma tampa
traseira, todas com engate rápido, com altura
mínima de 50cm e máxima de 60cm, construídas
em chapas de 3mm;
- Tampa dianteira fixa, semelhante a um malhai,
com altura mínima de 70cm e máxima de 80cm,
com lugar para amarrações;
- Assoalho em chapa xadrez de 4,75mm, mão
francesas reforçadas, com ganchos para
amarração;
- Com aplicação de fundo antícorrosívo e duas
demão com tinta PU na cor do veiculo, sem
logotipo;
- Sinalização com faixas refíetivas, conforme
normas vigentes;
- Para-choque escamoteavel e protetor lateral,
homologado conforme normas do CONTRAN;
- Aparabarro com faixas refíetivas;
- Corote d'agua;
- Caixa de ferramentas, material metal, medindo

30cm de profundidade x 30cm de largura x SOcm
de comprimento e ganchos para amarração
conforme normas vigentes;
- Cadastro na BIN (CAT);
-  Instalação: A contratada será responsável pela
retirada do veículo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento, incluindo
toda a documentação, entregue pronto na
Prefeitura deste município;
- Garantia Total mínima de 12 meses.

02 MALHAL DIANTEIRO NOVO para transporte de
postes, em cima da carroceria e do caminhão;
- Na cor Preto, com tinta resistente;

- Medindo 2.000mm (largura) x 1.700mm (altura);
- Viga i 10cm x 10cm sobre o perfil da torre;
- Cavalete com fixação no chassi do veículo;
- Perfil viga "U" em 3/16;
-  Instalação: A contratada será responsável pela
retirada do veículo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento, incluindo
toda a documentação, entregue pronto na
Prefeitura deste município;
- Garantia Total mínima de 12 meses.

01 UN R$ 4.800,00 R$ 4.800,00

VALOR TOTAL: R$ 38.907,25

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 38.907,25 (Trinta e oito
mil e novecentos e sete reais e vinte e cinco centavos), conforme demonstrado na
tabela acima do item 2.1.

3-DA ABERTURA:

O rJ \ 2
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3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 23/08/2022.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como
tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas Inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).
e)Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação
conforme Art.9° da lei 8666/93

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada
nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e
que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os
documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da
Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da
imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).
5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
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5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário;
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos: .2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento
equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4- Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar
n° 123/06 e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão
apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores á data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N^ 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planaito.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). (o arquivo de proposta deve
ser solicitado no e-mail licitacaoí5).pianalto.pr.gov.br ) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
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papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Lícitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e Indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a
conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.

Í107Ü



UNICfPIO OJ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de Ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
c .

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES;
7.1- No locai, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixe

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 069/2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N®. 069/2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES;
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoelro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada lícitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e Ã Divida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
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9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12 440
de 7 de íulho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do último exercício.

9.2.3.2.2 — Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.5.5 - Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Licitação de que o profissional
técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou declaração de
dispensa de vistoria, conforme o edital;

9.2.5.6- Declaração expressa informando a garantia do objeto da presente licitação
conforme Anexo VIL Na ausência de indicação no Termo de Referência, deverá ser
considerado o tempo mínimo de 01 (um) ano;

9.2.5.7- Declaração de Assistência Técnica (ANEXO VIII).

9.2.5.8- Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado.
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comprovando o fornecimento satisfatório pelo proponente de produtos compatíveis com
o objeto desta licitação, podendo o Município abrir diligência para verificar a veracidade
das informações.

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para
a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às
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17.30h, sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame desde
que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará
e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o
motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital. ^

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(de2 por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.
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10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5-^ Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licítantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o Item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.
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10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
uteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único-A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposiçào, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos Interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua ínterposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá fornecer o objeto solicitado em até 45
(quarenta e cinco) dias consecutivos da solicitação formal do Departamento de
Licitação/Compras do Município de Planalto nos termos do subitem seguinte.

11.2- A contratada deverá entregar o objeto pronto para o uso descritos no item 4.6, do
Termo de Referência, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro na Prefeitura
deste município de Planalto PR.
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11.3- O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações;

Identificação da Secretaria IVIunicipal solicitante;

Discriminação dos objetos a serem adquiridos;

Local e prazo de entrega;

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

11.4- O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido
à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

11.5- A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem.

11.6- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,
com apresentação da respectiva nota fiscal.

11.6.1- A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

11.8- O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do
ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de
empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

11.9- As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

11.10- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.

11.11- Se a mercadoria contratada não for entregue no prazo estipulado, o executante
estará sujeito às sanções previstas no contrato.

11.12- Independentemente da aceitação, a Contratada, garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente com o
licitado.

11.13- As despesas com transporte, fretes, instalação, bem como, qualquer outra
relacionada á entrega do produto, como reforço ou alongamento de Chassi será de total
responsabilidade da contratada.

11.14- A contratada será responsável pela retirada do veiculo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento na Prefeitura deste munícipio, com todos os
documentos vigentes para o seu uso;

vO
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11.15- A aquisição destes objetos têm por finalidade a instalação do mesmo no veículo
caminhão % VW Delivery 11.180, ano 2022, sendo que estes itens deverão ser
acondicionados neste veículo, onde se houver qualquer gasto como reforço ou
alongamento de Chassi será por conta da CONTRATADA;

11.16- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento
de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneídade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
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7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravi^dade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem Ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
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7)^ as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13-DO REAJUSTE:

13.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômíco-financeíro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4- Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto á revisão de preços solicitada pela Contratada.

13.5- A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,
a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados
aos preços acordados no presente instrumento.

14 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(ís) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS: ^
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DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática | Destinação de recurso

I  00700 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000
14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL n° 069/2022.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido entre
as 07h30h e 11h30h edas 13h30h e 17h30h.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Lícitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

Rocios os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
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para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
16.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual.
16.2 - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO:
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contratada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação especifica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 6 1° da Lei n°
8.666/93. > cí .

17.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos
termos do art. 64, § 1°. da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos
requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4°
inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.
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17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e ás condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba á(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL:
19.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo"
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação-
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Garantia;

~  Declaração de responsabilidade e Assistência Técnica-
ANEXO IX - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 08 de Agosto de 2022

Loi). C- iSo,..)!
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: ESI.

Credenciamos o(a)
. portador(a) da cédula de

identidade sob n° e CPF sob n°_ ,
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃo' PRESENCIAL N°
069/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

orO'
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PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

22
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PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2022

RAZÃO
SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

FONE:

EST.

N°

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidòneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

23
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PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7*^ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2022, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
/^J
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PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST

O  representante legal da
empresa

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

w
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PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2022

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa ^ com sede na

,  n° , C.N.P.J. n°
,  por intermédio de seu representante

legal o(a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n°
®  n° , DECLARA, sob as penas da Lei, que se

obriga a oferecer garantia de funcionamento da máquina, objeto deste edital, conforme
constante no Anexo í do presente Edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da
solicitação da máquina, sendo que durante o período de garantia sempre através de
representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer
peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou
imperfeições constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para
a administração.

de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2022
ANEXO Vil! - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL;,

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a
empresa responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a
vencer a referida licitação é:
Nome:

CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: .km (máximo 200 km).

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

o
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PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2022

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ...12022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583. Inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro!
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

-  , na Cidade de _ neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) ^ braslíeiro(a), comerciante
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelaspartes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N° 069/2022 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Aquisição de Carroceria Metálica e Malhai Dianteiro, ambos
novos, para atender as necessidades deste Município de Planalto, no Estado do Paraná,
conforme necessidade das secretarias solicitantes, nas condições fixadas nas cláusulas
a seguir:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

FABRICANTE
QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

R$

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n° 069/2022 - pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 069/2022. juntamente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA. ^

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
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Parágrafo Único - Pela Integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-âo até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) A empresa vencedora do certame deverá fornecer o objeto solicitado em até 45
(quarenta e cinco) dias consecutivos da solicitação formal do Departamento de
Licitação/Compras do Município de Planalto nos termos do subitem seguinte.

b) A contratada deverá entregar o objeto pronto para o uso descritos no item 4.6, do
Termo de Referência, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na
Prefeitura deste município de Planalto PR.

c) O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos objetos a serem adquiridos;

Local e prazo de entrega;

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

d) O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo
pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de
empenho.

e) A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
subitem.

f) O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

g) O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade
do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades
previstas na Lei 12.846/2013.

h) As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos..

i) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, a
suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento
não importará na aceitação.

j) Se a mercadoria contratada não for entregue no prazo estipulado, o executante
estará sujeito às sanções previstas no contrato.

k) Independentemente da aceitação, a Contratada, garantirá a qualidade do objeto,
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito ou que for incondizente
com o licitado.

I) A contratada será responsável pela retirada do veículo, transporte e instalação do
equipamento em pleno funcionamento na Prefeitura deste município, com todos
os documentos vigentes para o seu uso;

m) As despesas com transporte, fretes, instalação, bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, como reforço ou alongamento de Chassi será
de total responsabilidade da contratada.
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n) A aquisição destes objetos têm por finalidade a instalação do mesmo no veículo
caminhão Va VW Delivery 11.180, ano 2022, sendo que estes itens deverão ser
acondicionados neste veículo, onde se houver qualquer gasto como reforço ou
alongamento de Chassi será por conta da CONTRATADA;

o) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00700 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato*
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
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9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para iicitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é
de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por
igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso
II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planílha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTFRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação á Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
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f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) ̂  alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público!
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, e assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO PRESENCIAL" N° 069/2022

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 069/2022, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a Aquisição de
Carroceria Metálica e Malhai Dianteiro, ambos novos, para
atender as necessidades deste Município de Planalto, no Estado
do Paraná, conforme necessidade das secretarias solicitantes.

.  VALOR TOTAL: R$ 38.907,25 (Trinta e oito mil e
novecentos e sete reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA ABERTURA: 23 de agosto de 2022 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao(^planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:F9321555

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 09/08/2022. Edição 2580
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

0101
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ATOS OFICIAIS

MlíMCÍPIO DE PLANALTO

A\TSO DE LICITAÇÃO
^PREGÃO PRESENCUL

O município de PLANALTO faz saheraos interessados que com base na Lei
Federa] n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e. .subsidiarinmente. à Lei n" 8.666/93 e complementares. LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583,
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n°
069/2022, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Contraiaçlo de empresa \isando a Aquisição de Carroceria Metálica
e Malhai Dianteiro, ambos novos, para atender as necessidades deste Município
de Planalto, no Estado do Paraná, conforme necessidade das secretarias
solicitantes.

\ ALOR TOTAL: R$ 38.907,25 (Trinta e oito mil e novecentos e sete reais e
vinte e cinco centavos).
DATA DA ABERTURA: 23 de agosto de 2022 - às 09:00 (nove) horas.
Maiores inlormações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente ou pelo e-mail: licitacao(®pjanalto.pr.gov.br.

LUIZ C.ARLOS BONI

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n" 15S3

85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTR,ATO N° 208/2022
PREGÃO PRESENCIAL 059/2022

DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2022
CONTR,ATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA
LIDA.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de pedra brita, pedra
racliâo. pedrisco. pó de pedra, macadame, para atender a necessidade das
secretarias do Município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL; RS 417,500,00 (quatrocentos e dezessete mil e
quinhentos reais).

^^RAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) mesfô.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n" 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 210/2022
PREGÃO PRESENCIAL 059/2022

D.ATA DA .ASSINATURA; 08 de agosto de 2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO
CONTRATADA: ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LIDA.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de cal, cimento e areia
para atender a necessidade das secretaria.s do Município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL; RS 119,375.00 (cento e dezenove mil e trezentos e
setenta e cinco reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis. n° 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 209/2022
PREGÃO PRESENCIAL N' 059/2022

DATA DA ASSINATURA; 08 de agosto de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTR.ATADA; MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ROGER] LIDA.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de areia para atender a
necessidade das secretarias do Município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL: RS 229.500,00 (duzentos e vinte e nove mil e
quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Miinlcipic de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n® 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 207/2022
PREGÃO PRESENCIAL N® 058/2022

DATA D.A ASSINATURA: 08 de agosto de 2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA.
OBJETO: Contratação de empresas para aquisição de serviços de Midia
Digital, sendo cobeitura jonialística com filmagens, reportagens, registro
publicação e divulgação de informações, produção veiculação e
compartilhamento em redes sociais, transmissão ao vivo.
VALOR TOTAL: RS 102.712,00 (cento e dois mil e setecentos e doze
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 1583.

85,750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 206/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 024/2022

DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: MARK PRINT COMUNICAÇÕES VISUAL.
OBJETO: Contratação de para a aquisição de medalhas e troféus de
recordação, para premiaçào de eventos culturais, recreativos e
educacionais, destinado exclusivamente a Secretaiia de Cultura do
Município de Planalto - PR,
VALOR TOTAL: RS]4,932,08 (quatoiie mil, novecentos e trinta e dois
reais e oito centavos),
VIGÊNCIA: 12(doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

n.2


